
PRÊMIO NACIONAL DE ARTES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ - FESTIVAL
DE LITERATURA - EDIÇÃO 2018

1. DO OBJETIVO.

1.1. Em cumprimento da lei municipal nº 4.650 de 04 de junho de 2013, o Prêmio
Nacional de Artes da Estância Turística de Tupã – Festival de Literatura – Tem por
objetivo  Incentivar  a  produção  literária  no  âmbito  municipal,  além de  possibilitar
visibilidade às obras originais redigidas em língua portuguesa por autores residentes
ou não no território nacional.

2. DA REALIZAÇÃO.

2.1. Com caráter competitivo e isento de taxas de inscrição, será realizado pela
Prefeitura da Estância Turística de Tupã por meio da Secretaria Municipal de Cultura
de Tupã em parceria com a Secretaria Municipal de Educação de Tupã e a Diretoria
de Ensino – Região de Tupã

2.2. As inscrições do Prêmio Nacional de Artes da Estância Turística de Tupã –
Festival de Literatura – Edição 2018 serão realizadas no período de 2 de Abril a 30
de Maio de 2018

2.3. No período de 1º de Junho a 31 de julho de 2018 as obras serão avaliadas
por uma comissão avaliadora.

2.4. Os melhores trabalhos serão divulgados até o dia 23 de Agosto de 2018.

2.5. A  culminância  do  evento  dar-se-á  por  meio  da  publicação  do  material
selecionado na forma de livro impresso até o fim do ano de 2018.

3. DA CANDIDATURA.

3.1. No período de 2  de Abril  a  30  de  Maio  de 2018 serão aceitos  trabalhos
inéditos e originais nas quatro categorias listadas abaixo sendo que cada uma delas
será subdividida nos gêneros: (A) Poemas e (B) Contos e Crônicas.

3.1.1. Ensino  Fundamental  I  –  Estudantes  do  1º  ao  5º  ano,  devidamente
matriculados em instituições públicas  ou  particulares  atendidas pela  Diretoria  de
Ensino da Região de Tupã.



3.1.2. Ensino  Fundamental  II  -  Estudantes  do  6º  ao  9º  ano,  devidamente
matriculados em instituições públicas  ou  particulares  atendidas pela  Diretoria  de
Ensino da Região de Tupã.

3.1.3. Ensino Médio - Estudantes do 1º ao 3º ano do Ensino Médio, devidamente
matriculados em instituições públicas  ou  particulares  atendidas pela  Diretoria  de
Ensino da Região de Tupã.

3.1.4. Categoria Livre – Autores residentes ou não em território brasileiro.

3.2. Cada candidato poderá inscrever-se com apenas um trabalho na categoria e
gênero que lhe interessar, ou seja, um mesmo autor poderá inscrever-se no gênero
(A) Poema e (B) Conto ou Crônica.

3.3. As inscrições das categorias Ensino Fundamental I, Ensino Fundamental II e
Ensino  Médio  deverão  ser  protocoladas  diretamente  na  Secretaria  Municipal  de
Cultura da Estância Turística de Tupã, Avenida Tamoios, 1685, Centro, das 7 às 17
horas, por meio da entrega de envelope lacrado constando:

3.3.1. Etiqueta na parte externa do envelope com as seguintes informações:

01 Premio Nacional de Artes – Festival de Literatura – 2018
02 Categoria e gênero
03 Nome do autor
04 Endereço do autor
05 Unidade de Ensino

3.3.2. Material contido no envelope:

01
Obra transcrita a mão em folha pautada, somente categoria Ensino
Fundamental I

02
Obra  digitada  seguindo  a  formatação  indicada  no  item  6.3.,  para
categorias Ensino Fundamental II e Ensino Médio

03 Cópia do comprovante de residência 
04 Cópia do RG do responsável legal
05 Cópia do CPF do responsável legal
06 Autorização do responsável legal segundo Anexo I
07 Ficha de inscrição de acordo o Anexo II



3.4. As Inscrições da Categoria Livre dar-se-ão da seguinte forma;

3.4.1. Protocoladas  diretamente  na  Secretaria  Municipal  de  Cultura  da  Estância
Turística de Tupã, Avenida Tamoios, 1685, Centro, das 7 às 17 horas, por meio da
entrega de envelope lacrado constando:

Etiqueta na parte externa do envelope com as seguintes informações:
01 Premio Nacional de Artes – Festival de Literatura – 2018
02 Categoria e gênero
03 Nome do autor
04 Endereço do autor

Material contido no envelope:
01 Obra digitada seguindo a formatação indicada no item 6.3.
02 Cópia do RG
03 Cópia do CPF
04 Cópia do comprovante de residência
05 Currículo do Proponente
06 Ficha de inscrição segundo Anexo II
07 Autorização de utilização da obra segundo Anexo III
08 Clipping e Críticas do autor, quando houver.

3.4.2 Por meio do email cultura@tupa.sp.gov.br contendo no assunto do mesmo:
Prêmio Nacional de Artes de Tupã – Festival de Literatura 2018

No corpo do email
01 Nome
02 Endereço
03 02 números de telefone para contato
04 Título da Obra
05 Gênero literário

Anexados ao email
01 Obra em formato Word seguindo a formatação indicada no item 6.3.
02 Cópia Digitalizada do RG
03 Cópia Digitalizada do CPF
04 Cópia digitalizada do comprovante de residência;
05 Currículo do Proponente
06 Ficha de inscrição segundo Anexo II
07 Autorização de utilização da obra segundo Anexo III
08 Clipping e Críticas do autor, quando houver

mailto:cultura@tupa.sp.gov.br


3.5. Serão recusadas inscrições protocoladas após as 17 horas do dia 30 de Maio
de 2018.

3.6. Serão recusadas inscrições da Categoria Livre enviadas via email após as 23
horas e 59 minutos, horário de Brasília, do dia 30 de Maio de 2018.

4. DA AVALIAÇÃO.

4.1. As  obras  serão  avaliadas  por  profissionais  capacitados  convidados  pela
Secretaria Municipal de Cultura da Estância Turística de Tupã.

5. DA PREMIAÇÃO.

5.1. Os vencedores do Prêmio Nacional de Artes da Estância Turística de Tupã –
Festival de Literatura – Edição 2018 receberão troféu condizente à sua colocação e
uma tiragem de exemplares da coletânea referente ao festival conforme a tabela
abaixo:

Categoria Gênero 1º colocado 2º colocado 3º colocado

Fundamental I
Poema 20 10 05
Conto/ Crônica 20 10 05

Fundamental II
Poema 20 10 05
Conto/Crônica 20 10 05

Ensino Médio
Poema 20 10 05
Conto/Crônica 20 10 05

Categoria Livre
Poema 20 10 05
Conto/Crônica 20 10 05

5.2. Serão selecionados entre todas as categorias e gêneros outros 40 trabalhos
para compor a coletânea do Prêmio Nacional de Artes da Estância Turística de Tupã
– Festival de Literatura – Edição 2018, sendo que cada autor também receberá 03
exemplares.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Todos os trabalhos deverão conter Título.

6.2. Os trabalhos deverão ter ao máximo 2 laudas.

6.3. Os trabalhos digitados deverão obedecer à seguinte formatação:



6.3.1. Papel: A4 – cor branca;

6.3.2. Fonte: Times New Roman ou Arial – tamanho 12;

6.3.3. Margens: Direita e inferior: 2 cm / Esquerda e superior 3 cm

6.3.4. Parágrafos / Espaçamento: Simples.

6.4. Serão desclassificados quaisquer trabalhos suspeitos por plágio, mediante o
acionamento legal caso o mesmo se confirme.

6.5. Fica  estritamente  proibida  a  comercialização  da  Coletânea  resultante  do
Prêmio Nacional de Artes da Estância Turística de Tupã – Festival de Literatura –
Edição 2018.

Tupã 26 de Fevereiro de 2018

RENATO GONZALEZ ROSA

SECRETÁRIO DE CULTURA DE TUPÃ



ANEXO I

(Modelo de Autorização do responsável legal)

AUTORIZAÇÃO

Eu (nome do responsável legal pelo menor), portador do R.G.                e do

CPF                             domiciliado no endereço                                                     na  cidade

de                                autorizo  o  menor  (nome  da  criança  ou  adolescente) à

participar  do  PRÊMIO  NACIONAL  DE  ARTES  DE  TUPÃ  –  FESTIVAL  DE

LITERATURA – EDIÇÃO 2018 como a obra                              de  sua  autoria,  sendo

que  caso  a  mesma  seja  premiada  ou  classificada  para  compor  a  coletânea  do

referido festival, autorizo a publicação da referida obra, sem pagamento de direitos

autorais, desde que seja dado o devido crédito referente a sua autoria.

................................de.....................................de 2018

................................................................................…

Nome:

R.G: 



ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

(Modelo)

Nome:                                                                                                                                                

Endereço:                                                                                                                                          

Data de Nascimento:          /             /                         

Bairro:                                                            Cidade/país:                                                   

UF:                                                      CEP:                                                    

E-mail:                                                                                    

Telefone particular:                                       Telefone para contato:                                            

Título da obra:                                                                                              

Categoria: (    ) Fundamental I (    ) Fundamental II (    ) Ensino Médio

(    ) Livre

Gênero: (   ) Poesia (    ) Conto / Crônica

                         ,        de                                            de 2018



ANEXO III

AUTORIZAÇÃO

(Modelo)

Autorizo  publicação  da  obra  "...................................................................................",

de  minha  autoria,  caso  o  mesmo seja  premiado  ou  classificado  para  compor  a

coletânea  do  PRÊMIO  NACIONAL  DE  ARTES  DE  TUPÃ  –  FESTIVAL  DE

LITERATURA – EDIÇÃO 2018, sem pagamento de direitos autorais, desde que me

seja dado crédito referente a sua autoria.

................................de.....................................de 2018

................................................................................…

Nome:

R.G: 
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